
ESTADO DÂ PARAÍBA
PREFEITURA I'tUilICIpAL DE DUAS ESTRADAS

À l,raêfeiture M,Jnicipal de luas Estracias pB, alrêvés da pref,-ite dô Munjcípjc .le
rruas Esar:adas - Pts, nc usc alas suas ataitruiÇões e ccm iundementc aa Lei n"
14.)-33/2A21, art. 75, S3" e nc Decrêtc l4urlrcipal 1. '16/2A231 aLt. L4t co.r,-oca e.s
empresas interessadas en fornêcer o segulite OB,fETO pOR MEÍO DS DISPENSÀ DE
LÍCITÀÇÃO EM RÀZÃO DO VÃJ,OR: Contratacãc dê empresa para a prestacão de ser.viÇos de
Àssessoria, orientaÇão e apoic técnico à Gestào da Fcliiica .ie Assistênci.r S.c:dr
nc lÍunicipio Cê Duas Es:l:adas/Pts.
PRÀZO DE ENTREGÀ DÀS PROPOSTÀS: L3/02/2A26.
EMÀIL PÀ.RÀ ENVIO DÀS PROPOSTÀS: prêfêitutadêduasêstÍadas. pb!ô gmail . coÍn,
O Lêrno de refeiência e der.eis informâÇôes podem ser bai.adcs diretamen'-e nc ljnk
cisponibllrzado looc abair<o desta publicaÇào.

-;'nttli',r

Duàs Lstradas - FB, 10 Ce Eevereiro de
IíYLLENA NAYARÀ I,EANDRO NUI.]ES

?REEEITA MI]NlCIPÀL DE DUAS ESTRÀDAS

2026.

PB

csâÀrÀr'GNTo PúBr,rco

PREÂr.rBIrLo

o MJNrcÍPÍo DE DUÀs EsrRÀDÀs, inscritc no CNp., sob o n. 08.lEl.Oi2l0001 10, atraves
da PREEEITÀ MT NICIPÀI, tcinê púbi:co quê iará contrataÇãc Ir.eClante o prôcedir,ento
ie DISPEi'lSÀ DE aIaITÀÇÀO, coii fltdain:nto nc art . 15, incl so II, dê. I-ei l"
L4.133 /2A21, objetivando â contrataÇão do objeto adiante descrito:

Assistência Soclal do tlunicíplo.

1.,JusrÍFrcÀErvÀ E fuNDÀldENTÀÇÃo:
1.1. O llunlcipiô .le )uas Esaradas - PB, pessoa iur]iCica de direit-ô pii|]ll.r.l
inte.no, l:endc por f anêLr{rtade e:.er.er a represeotaÇáo do Poier Et<ecutivc l{unicipal
ê e:<êrcel_ outras áirib',riçôes especialnêntê des::gnadas na l-ei O.gânica do Municipi..
1.2. O Municipio cle Duas Esaradas - PB nêcessil-a Ca execuÇãc dos serv-t s
descrrtos no objeto pa.a a manutenÇão de suas atividades rêfêrêntês à assessorra a
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OBJEÍO: llcn]'tataÇão do êrqlresa para
orien:aÇão e apoio :écniao à Gestáo da
Ce Duas ast radas / PB.

a prestaÇãc de serviÇos a1e Àssessoria,
Po1íricê de À.ssrstência Sociâl nc Municlpic

E -MAfL PÀRÀ ENCàI.,IINI{AMENTO DÀS PROPOSÍÀS: prêfê.ílur ãdêduagestradas . rab0 qeãl1 , coB

Rêeponsárrel (a): Cent.al dê Contratâ.çõeE
ÀArnicipais (CCM) ]"""

tato: (83) 99158-0654

r,EcrsrÀÇÃo apr,to(wr.: têí Federal n1
marÇo dê 2023.

14.133/2ô2L, Decreto Municipal nô 16, de 14 .le

S ÀDfCIOIiIAIS: O êdital e seus at!ê!.os êncôntraIrr-sê digponívêis ng link
j,cial ou podê!á 9er soliaitado atravéÊ do 6-hai1 de recebiúêntoálio Of

Etâs

DE TEMPO: Para Lodes as referências de ternpo setá ollse.l.ado o horárlo ie
ccntedcs er, diãs irteis.

RE
B.asíf1ô e

solicitante e a ordenadc!:ô
- -rloo o'qê pà à . -

DI]ÀS ESTRÀDÀS
cle despesas,
às despêsâs da

DEMÀNDÀNTE: MUNIC PIC DE

Ieculsos orÇamen d
cuja Prefeita Municipal é a autcridea'l
utifizando
cont rataÇáo

Àvrso DE cEÀ!{AMENro púBúrco pARÀ coNraÀTAÇ.ào DrRErÀ
DÍspENsA N" 00005/2026
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ESTADo DA pARAÍBA

PREFEITURA IIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1.3. Àssim, o Município nêcessita da contratação desse serviÇo por sê tratar de
serviÇos essenciais para a ma[uteoÇão de suas atividades.
!,A. O processo de contrataÇão sê dará por Dispensa dê LicitaÇão, com bêsê no art.
75, II, da Lei Fêdera1 n' 14.133, de 01 de abri] de 2021 ê pêlô art. L4 do Decreto
Municipal n' 76, de 14 dê mârço de 2A23, EM RAZÃO DO VALOR,

2. DBscRrçÀo DaÍÀrJrÀDÀ Do oBJEro:
2.1. ContrataÇáo de empresa para a prestaçáo de sêrviÇos de Àssessoria, oriêntaÇão
e apoio técnico à Gestão da Pofítica dê Assistência Socia1 no Município dê Duas
Estradas / PB.

3, oBRÍGÀçõEs DÀ coN,fRAEÀDÀ |

a) - Executar devidainente os serviÇos dêscritos no objêto supracitado, dêntro dos
mêIhorês parâftêtros de qualidade estabelecidos par.a o larno de atividade relacionada
ao objeto contratual. com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabi.l i zar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concêrnentes à lêgis1âçào
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspesas e
compromissos assr.tmidos, a qualquer títu1o/ pêrante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objêto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pêIo Contratante, quando da
êxêcuÇão do contráto, que o rêpresente integralmette ern todos os sêus atosi
d) - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contrataote devendo prestar os informes
ê êsc.larêcimêntos solicitados,
ê) - Sêrá rêsponsável pêIos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na êxecuÇâo do contrato, nâo excluindo
ou reduzindo essa rêsponsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhanento pê1o órgáo
intêressado;
f) - Não cedêr, transferir ou subcont.rata!, no todo ou em parte, o objeto deste
instrú[ento, sem o conhêcimento e a devida autorizaçáo expressa do Cônt!ãtante;
g) - Manter, durante a vigência do contlato, em compatibifidadê com as obrigações
êssumidas, todas as condiÇõês dê habilitâção e qualificação exigidas no respêctivo
processo licitatório, apresentaodo ao Contratante os documentos necessários, sêmpre
que soficitado i
h) Efêtuar a execuÇãô dos serviços êm pêrfeitas condiÇÕes, conforme êspêcificaçôes,
prazo ê loca1 constantes no Telmo de Referência ê seus anexos;
i) Não serâ admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Rêparâr, corrigrir, rêmovêr, .êconstruir ou substituia, a suas expeüsas, no
total ou em paÍte, o ôbjêto do contlato en guê se verificarêm vícios, defeitos ou
incorrêÇões lêsultantes de sua êxêcuÇão ou dê natêriais nêfa emprêgados,

L oas oenreaçõEs DÀ coNrR.arÀNEE:
a) - Efetuar o pagarento relativo a execuçáo dos serviÇos efêtivamente reafizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Propo.cionar ao Contratado todos os meios necessários para a fieL exêcução dos
serviÇos contratados;
c) - Notificar o Contratêdo sobre qualquêr irregularldade encootrada quanto à
quêlidade dos sêrviÇos, exêrcêndo a mais ampfa ê completa fiscalizaÇão, o quê não
eximê o Contratado de suas responsabilidades contratuais e fegais;
d) - Designar reprêsentantês com atrlbuiÇôes dê Gêstor ê Eiscaf deste contrato, nôs
têrmos da norma vigênte, especiafmentê para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
rêspect ivamêntê, permitida a contrataÇào de terceiros para assistência ê subsidio
dê informaÇões pertinenies a essas atribuiÇóes.

s. oe esstão e rrscÀrrzÀÇÀo oe e:ccuçÀo Do coNrRÀTo:
5.1. À Gêstâo do instmmento contratual será de competência do
dêsignado.
5.2. CoÍrLpete ao Gestcr do Contrato:
a) validar o le.Iatório mênsa1 resu.ltante da prestaçào dôs serviçosi
b) Controlâr administrat ivamênte os aspêctos orÇamêntários ê financeiros
inerentes à execução contralual no íntuito de que haja seu desdobramento dê forma

c) Atestar a Norê de E-npenho;
d) Vêrificar as rêgularj-dades fiscais (Fêderal, Estaduaf e
traba.lhista da contratada;

Gestox do contr

nicipal )
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ESTADO DA PARAÍBA
PRÊFEITURA MUNICIPAL OÊ DUAS ESTRADAS

c) Manifêstar-se sobrê quaisquer solicitâÇões da contratada, em especial
aquelas pertinentês a valores do contrato e prazos. submetêndo-os à autoridade
competentê;
Í) Propor à autoridade competenter de forma motivada e fundamentada e com basê
nas anotaÇôes da fiscalizaÇáo contratual, a abêrtura de processo administrativo
para aplicaÇão de penalidades ao contratado, confomê previsto no contrato;
g) Adminlstrar o procêsso dê aplicaÇão dê pênalidadês regufamêntarês no editaf
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Ouando da proximidadê do encerramênto da vigência contratual, consultar, em
terÀpo hábil, sobre o interesse da renovaÇão e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
i) Executar Justificatlva Técnica ê Estudo de Compatibilidade do PreÇo que
ensejarão os ajustes e,/ou renovaÇão do contrato; ê
j) I.forrlar à área requisitante, em prazo háb1.1, quando prêver ou verificar
necessidade dê modo promovêr acréscimos, suprêssôês ê/ou outras alteraÇôes no
objêto do contrato.
5.3, À fiscaliraÇâo e o âcompanhamento do cr]mprimênto das obrigaÇôes dêcor.rentes do
contrato, nos termos dô artigo 117 da Lei n' L4.L33/2L, será de competência do
Fi sca] do Contrato dêsignadô.
5,4. Compete, âinda, ao fiscal designado o cumprimento das sequintes obrigaÇões:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiÇôes regulamentarês do serviÇo ê as
cláusulas constantês no instrumento contlatual pactuado;
b) acompanhar ê fiscalizar as condiÇões de execuÇão do contrato de modo a
fomentar sêu cu$primênto na estrita lêgalidade;
c) Registrar todas aa ocorrências qualitativas e/ou quantitativês, lnformando
ao Gêstor do contrato sobre infraÇões e/ou discrepâncias qlrê nêcêssitem de ajustês
no pacto parê tomada dê providências, quando o objêlo nào for cumprido ou nào
suprir: a necessidade aendo como diapasão o Termo dê Referênciai
d) Efetuar a validaÇão dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possiveis inconsistências ;
e) Àvaliar os resultados/objetos entlegues;
0 Àlestar a Nota Eiscal e o rêlatório de prêstaÇão dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimentô dos documentos, tarifas dos sêrviÇos e demais informaÇôes
que se fizerem necessárias) ;
g) Mânter permanente vigilância sobre as obrigaçÕês da Contratada, definidas
nos dispositivos côntraLuais fundamentalmentê quanto à obsêrvância dos princípios e
pleceitos consubstanciados na Lei n" 1,4.L33/2L e suas alteraÇôes;
h) Rêcêber ê êxaminar as criticas, sugestóes e reclamaçôês dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que êxijam a comunicaÇão às autorldades de
fiscafizaÇáo, Ievando ao conhecimento do poder público as irrêgularidades de quê
tenham cônhecimento refer.entes ao serviÇo prestado;
j) Intervir na prest.aÇão do sêrviÇô, nos casos ê condlÇões previstos em lei;
k) zelar pela boa qualidade do serviÇo. rêceber, apurar e soluciona! quêixas ê
rêcIamaÇóes dos usuários, quê sêr:ão ciêntificados, êm atá 30 (trinta) dias, das
provj-dências tomadas; e
l) acompanhar a êvohrÇáo e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceilos, públicos ou privados/
visando idêntificar ê antêcipar necessidades de lnvestj-mentos para êxpansão.
5.5 DA É'ISCALIZAÇÁO E DO RECEBIMENTO DO OB.]ETO:
a) O objêto do prêsênte contrato será recebido:
a1) provisoriamêntê, no ato da entrega, para verificar sê está dê acordo com o
êxigido, e em caso negativo, a contratada deverá êfetuar as devidas correÇões
imediatamênte; e,
ê2) dêfinitivamêntê. após o pagamentof mediante têrmô dêtalhado quê comprove o
atêndimênlo do contrato.
5.6 A fiscalização de que txata êstê item não exclui nêtn reduz a responsabilidadê
da Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
rêsultante dê imperfeiÇôes técnicas ou vlcios redibitórios, ê,
náo implica em corrêsponsabilidade da Admi"nistraÇão ou de sêus
de conformidade com o art. 120 da Lei n' 14.133, de 2427.

6. VÀIOR ESTrNÀDO DÀ CONTRÀTÀÇ.ÁO:
5.1. R$ 33.600,00 (Trinta e trê5 úiI ê aêiacentos reais);
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ESTADO DA PARAÍBÂ
PREFEIÍURA IIUNICIPÀL DE DUAS ESTRÀDAS

6.2- A estimativa do val-or a ser contratado inclui os serviços de mão de obra e
naleriais necessários para a execução dos serviÇos.
6.3. O valo! estimado foi obtido mediante a média das cotaÇÕes dê pieÇos de mercado
apresêntados pelas empresas relacionadas no napa de preÇo.
6,4. O vaLor a sêr proposto dêverá conter a composiÇão dos custos dos seaviÇos,
confome modelo de apresentação da proposta comêrcia1 - Anêxo II deste Edital de
Chamamênto Púb]ico.
6.5. Nos ptêços acima mencionados est'ão incluídas todas ês dêspêsas com imposlos,
obrigaÇões tlábalhísi]as, encargtos sociais ê demals tributos que incidam sobre os
serviços a sêrêm contratados.

?. CONDIÇôES D8 PÀêÀÀ,EN[O:
'7.1. O pagamento será êfetuàdo na Tesoularia do Contratante, mediante processo
rêgu1ar. da seguinte maneira: Pala ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
pêríodo dê adimplemênto.
7.2, A nota fiscâl somente sê!á aceita sê ne]a esliver discriminado detalhadamente
o objeto do serviço prestado no perlodo, devendo ainda estar aconpanhada dos
sêquintês docr.rmentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado
de reguLalidade de FGTS-CRF; certidão nêgativa de tributos municipais, estadua.is e
fêdêra i s -

8- DOTÀÇÃO OIçàMEN!ÁRIA:
8.1. Os rêcursos para a lealizaÇão deste serviço estão previstos na seguinte
dotaÇão orçamentária:
Rêcursos próprios do Municlpio dê Duas Estradas:
10.00 - 08.244.2006.2A4A - 500 - 3.3.90.39.01.

9. VICÊNCIÀ:
9.1. O contrato têrá vigência dê 12 (doze) mêses, contado a partir da data dê sua
assinatura.
9.2. O eÍnpenho dê dotaÇôês orÇamentárias suplêmêntares até o limite do sêu valor
cor.rigido não carêctêriza altêração do mesmo, podendo ser registr.ado por simples
apostila, dispensando a cêlebraÇão de aditamênto.

10. DO REÀ.,US!E DO PREÇO:
10,1. o rêajuste contratuâ1 poderá ocorrêr após o prazo de 12 (doze) mêsês, a
partir da data da assinatura do contrato.
L0.2- A Contratâda dêverá pIêitêar o rêajuste até a data da prorrogaÇão de prazo
sêguinte, sob pêna de configuração de preclusão lógica,
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de PreÇos ao Consumidor Ampfo
- IPCA, fornêcido pelo IBGE.
10.4. o Íeajuste do prêÇo dêverá sê! apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar, Enquanto nâo divulgado o íodice correspondente dô mês êm que os
serviÇos forêm exêcutados, o reajuste será calculado de acordo com o ú.Itimo índiee
conhecldo, cabêndo a coireÇão de cálculo quando pubficado o índice definltivo.

11. DO ÀCPÉSCIMO OU SI'PRESsÃO:
L1.1. No interessê da Adn1inistraÇão do Município, o valor inicial atualizado da
contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o 1j-mj-le dê 25?, (vintê e cinco
pôr cento) , com fundamento no art. 125 dê Lêi 74.L33/21.
!L.2. A Contratada fica obrigada a acêita!, nas mesmas condiÇôes licitadas, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessánias,
11-3. NenhuÍn acréscimo ou suprêssão podêrá exceder o limite estabê1êcido nêsta
condiÇão, êxcêto as supressôês resultantes de acordo entre as partes.

12. DÀ ÀPRESENTÀÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HÀBILXTÀÇÃO:
12.1 Habilltação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individuaf,
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vlgor, devidamente
rêgistrado. em se tratando de sociedades comerciais, ê no caso de socj-edades por
açóes, acompanhado de documentos de eleiÇão de seus administaadores.
c) Decreto dê autorizaçáo, em se tlatando dê êmplesa ou sociedadê êstrangeira
êm funcionamento no País, e ato dê registro ou autorizaÇão para funcionanento
expedido pelo órgão eompetente, quando a atividade assim o êxigir.

.fiIH
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d) InscriÇâo do ato constitutivo, no caso dê sociedades civis, acompanhada de
prova dê dirêtoria em exercício.
e) O contrato social e suas a1têraçôes, quando possíveI, deverão constar a
dênominação social e identificaçâo do (s) raÍlo (s) de atividade (s) da êmprêsa. o
quaf deverá ser cornpativel com o objeto licitado.
f) Os proponêntês quê tenham cono ato constltutivo o ESTATUTO, que o
apresente juntamênte com a ú1timê ata que elegêu sua diretoria ou adminj-stradores.
12.2. Regularidade Fiscaf
a) Provê dê inscriÇão no Cadastro Nacionaf de Pêssoas Juxldicas no Ministérao
da Eazenda (CNP\r) .

b) Quando for o caso:
b.1) Prova dê inscriÇão no Cadastro de Contribuinte Estaduâf, relativo ao domicí1io
ou sede do proponêntê, pêrtinente ao ramo de atividadê e compatlvel con o objêto da
prêsente dispensa de ficitaqâo * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústi:ia ê serviÇos dê transporte intermunicipal e intêrestadual) .

b,.2) Prova dê inscriÇão no Cadastro de Contr.ibuinte Muniêipal, relativo ao
domicíIio ou sede do proponente, pêrtinênte âo ramo dê atividade e compatível com o
objeto da presente dispensa dê licitaÇâo ou Afvalá de LicenÇa para LocafizaÇào e
Funcionamento. * (no caso dê empresas com atividade de prestaçâo de serviÇos) .

c) Prova de regularidadê para con a Eazenda Federaf, mêdiantê êprêsenlaÇão
de Certidão Negati.va de Débito das ContrlbuiÇÕês Eedêrais, expedido pela Secretaria
dâ Rêcêita Federal, da sêdê do proponênte, ou outra êquivalênte, nâ forma da Lêi.
d) Prova de rêgularidade para com a Pazenda Estadual, aediantê apresentaÇào
dê Certidão de Regularidade Eiscal, êxpêdida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
da sede do proponênte, ou outra equivâIente, na forma da Lei.
e) Prova de regufaridade paaa com a Eazênda Municipaf, mediante aprêsêntaÇào
de Certidão Negativa de Débito, êxpedida pela SecrêtaLia Municipal da Fâzenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lêi.
f) Pr.ova de regularidade refativa à Seguridade Social (fNSS) ou ao Fundo de
Garantia por Tempo dê ServiÇo (EGTS). mêdiante âpresêntaÇão de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situaÇão regular Do cumplimênto dos encargos sociais.
S) Prova dê rêgularidade perante a JustiÇa do Trabalho (CNDT - Cêrtidão
Negativa de Débj.tos Trabalhistas- Leí D" 12.44A/2Oa7) -

12. 3 Oualificaçáo Econômico-Financeita
a) Cêrtidâo nêgativa de fafência ou concordata, rêcupêraÇão judicial e
extÍajudicial, êxpêdidê pêIo distribuidor judicial da sede do propônênte.

13. DÀ euÀrÍrIcÀÇÀo rÉcxrce:
13. 1 A empresa licitantê deverá apresentar atêstado de câpacidade técnica,
fornecido por pêssoa jurídica de Direito Púb1ico ou de Direito Pri.vado, comprovando
t.er realizado atividâde compatívêI ê pertinêntê âo objeto da presente dispênsa de
licitaqão ou notas fiscais/empenho que comprovem os serviços / fornecimento de
atividade compativel ê pêrtinente ao objêto da prêsente dispênsa de licitaÇáo.

14. Dàs DrsPosrçõus rrxars,
14-1 É vêdada a subcontrâtâÇáo par.cial- ou tota.I, do objêto contratado, não podendo
a contratada transfelir a outrem a sua execuÇáo,
14.2 Os casos onissos serão resofvidos pel.o contratante à 1uz das disposiÇôes
constantes na Lei dê n. o L4 .133/2L, dos principios do direito público e/
subs idiariamênte, com base em outras normas jurídicas quê sirvam ao suprimênto dê
evêntuais lacunas.
14.3 As comunicaÇões êntre as partês serão fêitas excfusivamentê po! êscrito,
êntrêquês sob protocolo ou com recibo dê êntrêg:a.
14.4 Fica eleito o foro do Munj-cipio de Guarabira - PB como único competente para
conhêcimento e decisão de quaisquer questóes oriundas do presente Têrmo dê

Duês Estradas PB, L0 de Fevereiro de 2026.

F^.n*:,w- !2;7 Í^oo * &n So"p-
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPÀL DE DUAS ESTRADAS

ÂNEXO r - ESPECTFTCÀÇõES

DrsPElrsÀ N' 00005/2026

1.0. DO OBJETO
1,1. Constitui objeto deste Processo de Dispensâ dê l,icitaÇão: ContrataÇão dê
emprêsa para a prestaÇão dê sêrviços dê Assessoria, oriêntaÇão e apoio técnlco à
Gestáo da Politica dê Assistêneia Sôcial no Município dê Duas Estradas/PB,

2.1
dêf

. JUSTIFÍCÀTTVÀ

. Cons iderando
inir, técoica ê

contrataÇão em tê1a

finalidade de
viabilizar a
ora licitado

TINIDàDE QUÀIfIIDàDE P. UIIIT]ÁAIO P. TOAÀI
Mês 12 2.8O0,O0 33.600,00

as nêcêssidades do ORC, têm o prêsênte têrmo a
adêquadamente. os procedimentos nêcessários para
. Às caracteristicês e especificaÇôes do objêto

DrscRrl,íNÀqÀo
Empresa especializada de
consu i torr.a /a ssessor i d técnica para
treiíamênto e âperfelÇoamento de
pe s s oas /trabalhadores no âÍüito do SUÀS que
traga ao municlpio umã qiestão de qualidâde e
otimizaÇão, conforme â seguir: Àpoio na
elêLoraÇão da Politica Municípal de EducaÇão
,Pernanente através da Rêalizâçâo de'treinamentos e oficinas /pe rcurs os formativos
'de qualificação ê âprimoramênto profissional,
Reâlização mensal da PrestaÇão dê Contas
através do Sistema BB Aqil e do ÀgrIizaSUAS
para o cofinaflCiamento fêderal e prestaÇão de
Contas em Sistena pióprio do cofinanciamento
estaduâI.

rotal 33.600, 00

3.O- OBRTGAÇôES DO CONIRÀIÀDO
3.1. Executaa devidamênte os serviÇos dêscritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmêtros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividadê rêlacionada
aô objeto contratual? com obsêrvância aos prazos êstiputados;
3.2, Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentea à legislaÇão
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bêm como por todas aa despesas e
compromissos assumidos, a qua]quer titulo, perantê seus fornecedorês ou tercêiros
êm razão da êxêcuÇãô do objêto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e j.dôneo, acêito pê1o Contratante, quando da
execuÇão do contrato, quê o represente integralmêntê êm todos os seus atosi
3.4. Permitir e faciLitar a fiscalizaÇão do Contratantê devendô prestar os informes
ê esclarecimentos solicitados,
3 . 5. Será xesponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
têrcêiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na êxêcução dô contrato, não êxcluindo
ou rêduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgào
interessado;
3.6. Nâô cêdêr, transferir ou subcontratar, no todo ou êm partê/ o objêto dêstê
instru&ento, sêm ô conhecinento e a devida autorízaÇão expressa do Contratante;
3.f. Mantêr:, durante a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obrigaçôes
assr.rmidas, todas as condiçôes dê habilltâçáo e qualificação exigidas nô respectivo
processo licitatórj-o, apresêntando ao Contratante os documêntos nêcêssários, sêmprê
que soficitado;
3. B. Êfetuar a execuÇão dos serviÇos em perfeitas condiÇões, conformê
espêcificaÇõês, prazo e 1ocal cônstantes no Termo de Refêrência e seus anex
3.9- Não será admitida a subcontrâtaÇâo do objeto licitatório;
3-10- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas ex
total ou em parte, o objeto do contrato êm quê se vêrificarem vicios, defeitos ou
incorreÇões resu.Itantes de sua execuÇão ou de matêríais nela empregados,

4.0, DO CRITÉRIO DE ACEIÍÀBILIDÀDE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com vâ1or para o rêspectivo item rêlacionado no
Termo de Referência - EspecificaÇões. na coluna códiqo:
4.1.1. Supêr.ior ao estimado pêlo ORC, o item será dêscônsider:ado; ou
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4.1.2. Com indicios quê conduzam a Uma prêsunÇão rêlativa de inêxequibil idadê r eÍn
tal situaÇão, não seôdo possivêl a imêdiata confirmação, poderá ser dada ao
licitantê ê oportunidade dê demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o
prazo dê 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, ôob pena de
desconsideraÇão do i-tem.
4 .2. SaIj"enta-se que tais ocorrências não desclassificam êutomaticamente a
proposla, quando for o caso, apênas o iten correspondente.
4,3. O vafor êstimado que o ORC se propõe a pagar pêlo objêto da prêsênte dispensa
- Valor de Refêrência -, quê representa o somatório total dos preÇos relacionados
na !êspectiva planilha dos serviÇos a serem êxecutadôs, referente ao colrespondente
item, está acima indicado.

5.0. !@DE!.o DÀ PROPOSÍÀ
5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo de proposta de
prêÇos corrêspondente, podendô o licitante apresentar a sua propôsta no próprio
modelo fornecído, desde que sêjê devidamentê paêênchido, conformê faculta o
instrumento convocatório - Anexo II.

t.n-** b,,* í-r,r, dt S*r-
Cent rar d-e co;trãFaçoes lannícipáii CCM
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ÀITEXO ÍÍ - UODEÍ,O DE PROPOSEÀ

DISPENSÀ N' 00005,/2026

PROPOSTÀ

REF.: DTSPENSÀ N' 00005/202 6

OBJETO: ContrataÇão de empresa para
orieDtação ê apoio técnico à Gestão da
dê Duas Estradas/PB.

a prêstaÇào de serviços dê Assêssorla,
Politica de Àssistência Socj-al nô Município

PROPONENTE:

Plezados Senhores, nôs termos do procêsso dê dispensa de licitação em epigrafê,
apresentamos proposta conforme abaixo:

cópreo DÍscRrMrNÀÇÃo
O1 Empresa espec:.i_zãda de consu-Lo.ria/assêsso.L-Ld cecnica

parâ treinêÍento e aperfeiÇoamento cle
pessoas/trabalhadores no âÍüito do SUÀS que traga ao
municlpio uma gestão de qualidade e otimizaÇão, confôrme
â seguir: Apoio nâ e1âboraÇâo da Pofíticã Municipal de
EducâÇão Pêrmanente através da ReafizâÇão de treinametltos
ê oficinês /pe rcurs os formativos de qualificação e
aprimoramento profissional; RealizâÇâo nensal da
PrestaÇão de Contas através do Sistena BB Ág1l e do
AgilizaSUAS para o cofinanciarnento federal e Prêstaçâo de
Contas êm Sistema própÍio do cofinanclamento estadual.

VÀLOR TOTÀL DÀ PROPOSTA _ R$

PBÀZO: 12 (dozê) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDÀDE DA PROPOSTA: 6O (sessenta) dias

de

Rêsponsáve1

CNPJ

UNIDÀDE
MêS

QUÀNTIDÀDE
l2

de

9
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ÀNEXO III - MINTITÀ DO CO}IÍRATO

DÍsPENSÀ N" 00005,/2026

CoNTFÀTO N' ..../...

TERMO DE CONTRÂTO OUE ENTRE
MUNICIPÀI DE DUÂS ESTRÀDAS E
SERVIÇO CONFORME DTSCRIMINADO
ÀBAIXO:

SI CE],EBRÂM A PREEEITURÀ
PARÂ EXECUÇÂO DE

NESTE INSTRUMENTO NÂ EORMÀ

Pelo presente instrumento particufar de contrato, de rm lado PRSEEIrSRÀ MIINICIPAI
DE DUÀS ESTB.ADÀS - Rua do Conércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no
08.787-012/0001-10. neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasileira, Soltêira, Euncionaria Publica, residentê e domiciliada na Rua
Tiradentes, SN - Centro Duas Estradas - PB, CPF nô 708.136,854-0f, Carteira dê
ldentidade na 4.249.'172 SSDS-PB, doravante simplesmentê CONTRÀTANT, e do outro lado

,.., CNPJ no . . . ,... .., resLe ato
replesentado por . ... residente e

''" c;'r
doravantê simplesmente CONTRÀTÀDO.
prêsênLê côntrêto, o qudl se regerd

domíciliado na ....
no ......-.-, Carteira de Identidade

decidiram as partes contratantes
pelas cLáusulas e condiÇôes seguintes:

as s inar o

CIÁJSUI,À SEG{'!IDÀ - DO OB.]ETO:
O presente contrato, tem por ôbjeto: ContrataÇão de emprêsê para a prestaÇão
sexviÇos de Assessoria, orientaÇão ê apoio técnico à Gestáo da Politica
Assistência Sociê1 no Municipio de Duas Estradas/PB.

de
de

O sêrviÇo deverá ser executêdo rigorosamente de acordo com as condições expressas
nestê instrumento, proposta aprêsentada, êspêcificaçÔês técnicas correspondentês.
processo de Dispensa de LicitaÇão n" OOOO5/2026 e instruções do Contratante,
documêntos esses que ficam fazêndo partes integrantês do paesente contrato,
indepêndênte dê transcriÇãoi e sob o regine de empieitada por preÇo unitário,

CTiiUsuLÀ QUÀREÂ - DO REÀJUSIÀüENTO EM SENIÍDO ESTRITO:
os prêÇos contratados são fixos ê irreajustávêis no prazo dê um ano.
Dêntro do prazo dê vigência do contrato ê mediante solicitaÇão dô Côntratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na me§ma proporÇâo da
variaÇão verificada no TPCA-IBGE acumufado, tomando-se por base o mês do orÇamento
estimado, exclusivamente para as obrj-gâções iniciadas e concluldas após a
ocorrência da anualidadê.
Nos rêajustes subseguentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajustê.
No caso dê atraso ou não divulgaÇâo do índice de rêajustamento, o Conirratanl-ê
pêgará ao Contratado a importância calculada pela úItima variação conhecida,
liquidando a diferenÇa côrrêspondênte tão logo seja divulgado o indicê dêfinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresênta! mêmór1a de cá1culo lefêrênte ao
reajustarento de prêÇos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o indice utilizado para .eaiuste sêrá, obrigatoriamente,
dêfinitivo -

Câso o indicê estabelecido para rêajustamento venha a ser êxtinto ou de qualque
forma não possa mais ser utifizado, será adotador êm subatituição, o quê viêr a sê
determinado pela 1êgislaÇáo êntão êm vigor,

10
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CIÁI'SULÀ PRI!'EIRÀ - DOS EI'NDÀ$ENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÇão n" 0AA05/2026, pr:ocessada nos termos
da Lei no 74.1-33/2A21; Decretô MunlcipaL n" 16/2A23i ê fêgisfaÇâo pertinente,
consideradas as alteraÇõês posteriores dâs referidas normas, às quais os
contratantes estâo sujêitos como tallüém às c1áusulas dêstê contrato.

cúusurÂ rERcErRÀ - Do vÀroR E pREÇos:

O valor total deste conlrato. a base do preÇo prôposto, é de R$ . . . (,
ReprêsenLêdo pôr: ... x R$ ...
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Na ausêncl.a dê prêvisãc 1êga1 qtrento 3o inalice subsrir_uto, as pa:tates êfegerão nor.ro
índic-- cficiel/ para rea_iustamêntto dô prêÇo aio valcr rêmanescênte, pcr: ineic Lie
termô aditivo -

O .eajusta pcderá ser .eaLizado por apos!ilair,entc.
O p1êzc para respcsi.a ao pedido de fesl-abelecimêato do equiLibrlo eccnôriico
linance-ro, quando fcr o casc, será de até 1 (,rm) rnês, cont-aCo da dai:a do
fcr]1ecimento da doc.rnLeltaÇão comprcbetória dc Íato inprevisívei oLL pr.evisivef .le
consequência incâ1culável, observedas as disposiÇôes dôs Àits- 124 a 136, da -:ca
1.,i.133/21

CLÁUSULÀ QUINTA . DÀ DoTÀÇÀo:
As despesas Côr.r.,Ârão por conta da sequlnte dotaÇàô, cons:ante do orÇamento -.rigent-e:
R-êcursos Próprios do Uunicipio de luas Estraaias:
ic.0c - 08.244.2aa6.2',aLt 5c0 3.3.90.39.0,1.

crÁusulÀ sÉrrMÀ - Dos pRÀzos E DÀ vrGÊNcrÀ:
Os prazos máximos cle início de etâpàs de execuÇão ê de conciusão do objel,o ora
acntr.atado/ que admiterL prorrcgaÇão nas condiÇôes e hjpótesês previstas na -Lei
14.I33/2A27, êstào êbêar.o i4dicedos e serào corsidêràdos da assinatura clo Cont.eio:
à Inícj o: Imedialo;
b - Concfusão: 12 (doze) ireses.
A vigência do preselte conireto será deterÍrinada: 12 (dczê) meses, ccnsiderê.]ô da
da!a Ce sua assinatu.a; pcdendo ser prorrogada, :'las hipótêses e ncs termos alos
Àrts. 1i5 a 114, da Lêi i4.133/21.

cÍ.]{usuI.À orrÀvÀ - DÀs oBRrcÀÇôEs Do CoNTRATÀNIE:
a) - Efetirar o pagamerto re-LatiÍo a execuÇão dos servic.is efeti.Íamelte reafizados,
de acoralo com a-< respectilrês cLáusulas do contraLoi
b) Pioporcionar ao Contratedo Lodcs cs Ineios necessá.ios para a flel execuÇão dos
serviÇos coiltratados ;
c) - Iiol-ificar o Ccntrai,a.io scbre qDalquer ir.reguiaraialaCe encontrada quarlt.r e
qualidade dos serviÇos, exer:cendo a mals ar,pla e ccripleta fiscaiizaÇâo, o que naa
exime c Contratê.-1o de suas respolsabi-idaCes corraaatuais e legais;
d) - Llesignar representantês com atribuicôes de Gestor ê alscâL desle ccntrato, nos
têrncs de norna vigênl-e, especiafmenl,e para acorrrpanhal e fascallzar a sua execuçaa,
respectivaneôte, !er.I1litii.r a 3ontraL.aÇào dô terceiro: parr lssisrencr.. - s-Dsidio
de lnfornaÇôes perl,inenr,es a essas atribuiÇões.

CIÁUSUT.À NoNÀ - DÀs oBRÍGÀÇõEs Do coNTRÀTÀDo:
a) Executar: devidamente os serviÇos dêsaritos no cbleto supracitado, dentrc dos
mefhores parâmetros ce qualraiade estabêfecidos oa.a o rano de aiividadê relacicnada
ao cbjeto ccntralual, con observância aôs prazos estlpDlados;
b) - Respor,sabril.j.zar :]c por todos os ônus e obrigacôes concêrrleates à tegislaçac
fiscaf, ci'niI, trib,rtárla e i-rabafhista, bêm como pcr todas as despesas e
compromissos assunidos/ ê quaLquer :Ítuio, perente sêus fornecedcres ou tercerÍca
em razão ciâ execuÇáo dc objêto cont:ratado;
c) - Mantêr preposto capacitado e idôneo/ êceito pefo Contratante, quaiido cia
e)<ecuÇão do contreto, que o represente lntegralmenae em todos os seus aLos;
d _ Permitir] e faci-iil,ar. a fiscafizaÇão do Corlt.etanl,e devendo prestai: cs inÍormes
e escLarecimentos sof ici:adcs;
e ) - Sêl:á responsáveL pefcs danos causedcs Cir:eianette ao Cottratantê oú a
tercerracs, decc:rrêntes de sua cuLpa ou dclo r.a erecuÇâo .lo contrato, nào ercLu-iialo
ou red:jzirldo essa aêsponsàbilidade a fiscalizaÇão oi c accmpanhanento pêfo ór,JÊ
i1i]ê res saCc;
f) - Não ceder, transfêrir ou subconirãtar, r1ô tcdo cu em paate, o objeto ,les:a
insl,rumênto, sem o ccnhecirnenac e a d-ôvr.da autorizeÇão expressa do aontraiariLe;
g) - Maol,er, duraantc a vigêici-a .lo contLatc, em co.npatibiliCade coln as obriga( ..
asÊur.idas, lodas as condiÇões de habifi:aÇãc e qualifrcrÇào spectivo

1t
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CIÁUSULÀ SEXTÀ - DÔ PÀGÀMENTo:
C pagan.ento será êiel-r.raCo. rrreallante processo aegular a :r Ír oDserváncad ds ntrinas e
ÊaccarCimcntos aalotaCc,e ireLc aonaial:anter bem como as dlspcsjÇôes dos Arls. 141 a
146 Ca Lei i4.i33/2L, ca seguinte manei.a: ?a.r:.t ocorrer nc .rôzo d. rrrnta djas,
ccnlraaics do periodo de adir,pienentc.

S
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procêsso licitatório, aprêsentando ao contratantê os docümêntôs necessários, sempreque solicitado.
h) Efetuar: a execuÇáo dos sêrviços em perfêitas condiÇôes, corrforme espêcificaçôes,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos.
i) Nâo será adndtida a subcontrataÇão do objeto 1icitatório;
j) Reparar, corraiglr, rêmovêr, reconstruir ou substituir, a suas êxpensas, no tôtaf
ou êm parter o objêto do contrato em que sê vetiíicarem vícios, defeitos ou
incorreÇÕes rêsultantes de sua execução ou de materiais oela empregados.

cLi{usulÀ DÉcr}'rÀ - DÀ ÀrrERÀÇÀo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alteraCo com e de-,/ida jüstificativa, uniiateralmentê peLo
Ccnaratante ou por acordô entre as pa.aes, nos casos ê concilqões previstas rros
Àrts. 124 a f36 ê sua extir!Ção, fcrmalmente motivadã ncs autos do processo,
assêgurados o conl-râditório e a ampLà detesô, ocorrerá 1as hipóteses e disposi_çces
dos Ãrts, 131 a 139, lcoos da Lei 14.133/21
Nas âLtereÇões unilaierais ê que se refet:e o inclso I, do caput do Ar.t. 124, da Lei
74.i33/2:1, . Ccrli:râta.jo ;,-rá obrig.rCo a ace'!tar, nas rr,esmãs condiÇôes côntiôtudas,
acr,ÁsciÍIos ou supressôes qr= sê ii zerem tcs s-rvif.s, ie até o respecti.io Iimlte
lixacio rro Art. 725, c1o Ílesino diploúa leqaL, do valor i-nícia_L àtualizado do
conlrato. Ilenhrxi acréscimo ou suprêssão poderá exceder o lim1ae es1-âbelecido, sêlvo
as supressôes resulaantes de acctado cêLebrado en]lre os ajonl,ratantes.

crÁusur,À oÉcrua pnncrna - Do REcEBTMENTo:
Executada a presente colitralaÇào e observadas as condicões de adir.Dfemento des
obrigaÇões pâctuadas, os p.ocedinertos e condiÇôes pate recebea o seu objeto peio
ColLratant e obedecerào, coiforme o casc, às diisposicões do Àr1,. i40, da :.er
i4 .133 / 27 .

Por se tratôr de se:viÇo, a assinatura Co terÍro detalhadc de recebinenao
prô1.isóric/ se daaá pêfas partes, quando vertficado o cumprimen:o das êxlgênciês ce
carár'er i-écrico, até 15 (quinze) dias da cômunicaÇãc esct lta oo Ccntatado. No ceso
Llo termo detafhado .ie recebimentc defLnitivo, será emitido e assinatura pelas
partes/ apenas após c alêcurso alo prazo de obser:vaÇào ou vi_stcria, que ccmprove o
atendimeÍrto Cas exiqências colitratuais, não podendo e::e Frazo sêr superior a 9O
(norent.i) dias, salvc em casos e:rcep.ionais, Ce1'idamente justificados.

cÍÁusot,À oÉctue srgurnn - DÀs pENÀtrDÂDEs:
C alontrata.io sêrá responsabj.-iizado administretivaÍreate, facultada a defêse no p.azo
feqal do rnteressadof pelas infraÇôes previstas no ÀrL. L55, da Lei 14.133/21 e
serão ap,icadas, na forÍia, corrdiÇões, aêqresr prazos ê procedimentos dêfinidc-. nos
A.as. 156 a 163, io ir,esr,o airploIIIa fega1, as seguintes sanÇôes: ê advertêr.-ta
ap]rcada exclus ir,'amente IJelá infraÇão adÍinrstrativa de dar causa à inexecuÇac
parc;al dc contrato, quan.io não se ,tust-j.f icar â impôsiÇãc de penafidadê nêrs qasvê;
b .. mlllte de mora .le C,5". (zero vírgula cirlco por: ceittc) aplicada sobrê o valor .lo
ccntrato, po! di.r de àt]]a;o inlustiticadc na ê:<êcuçãô dô cb,tetc da cci1trataÇão; I
nLiilta Ce 10'ó ldez por cen:o) sobr.e c i,-aIôr dc corltreto por quafquer .las j.nf r:óqôes
êdmin:j.straai\.as previstas no refe:riclo Ar,t. 155; d impedimen.,o de licitar e
ccnta]'ar no ânüito da AdninisiraÇâo Púb1ica direta e indireta .1o ente feder:atavo
que t1-/er aplicado a sailÇão, F,elc paazo aie dcis anos, eplicacia ao r.esponsá\re1 petl.,
infraÇ5ês admini strai iva:i previstês nos incisos II, III, IV, V, iiI e VII do cêp,rl
do referido ArL. i5i, quânGo não se jusl'ificar a ir.posiÇão dê penafidadê nr3i-j
grar,re; e deciarêÇãc Ce inrdonej.ladc para Lictr:ar oil contrat-ar no ârú)ito da
AoÍiirri.st.aÇão Púbfica dirête e indi:eta de todos os entes aederativos, pêfo piazc
de cinco anos, âp1i,cada ôo respcnsável pêLas infrêÇÕês êdmiârstrativas paevistas
nos iDcisos VIII, IX, X, XI e Xfl do capui oo ::efer.iCo Art. 155/ bem como lrefas
inÍraÇões a.irrinistrativas plevisiras 11os incisôs II, IIi, IV/ V, VI e VII do caprJl
cc Íre snrc artigo que lDs]'iiiquem a lmposLÇão de penalidade nais grave que a senlal
aêferida nc § 4'do referldo -!.rt. 156; f ap]1cãÇão crrnuiada de outras san-aê:
p'-v . l4.l
se o \.aLcr dzr r,ulta ou in.le izaÇêo .levida não for. recoliidc no p.azc de 15 rirs
após e comur,icaÇào aô Cont.a!ôdc, será au*-cmalticame:r,]]e dêsconLaio da prain.e Lrr.,
parcela do pagarento a que o Contratado v1êr a fazer jus, acr
moratórios dê 1g (um por cento) ao mês, o!1, quando for o
j udÍcialmente .
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Nos câsôs de êvêotuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado náo tenha concorrido de alguma foüla para o atraso, será admitida
a compensaÇão financeira, devida dêsde â data limitê fixadê para ô pagamento até a
data corresponalente ao êfêtivo pagamento da patcela. ôs encargo§ ltoratórios devidos
em razão do atraso no pagamento serâo calculadoa com utilização da sequinte
fórmufa: EM = N x VP x f, orde: EM = êncargos moratórios; N: númêrô de dias entre
a data prêvista para o pagamênto ê a do êfêtivo pagamentoi VP = valor da parcela a
ser pagai e I = lndicê de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX : 100) -i

365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úItimos dozê meses ou, na sua
fafta, um novo índice adotado pelo covêrno Eêdêraf quê o substitua, Na hipótese do
referido indice estabelecido para a compensaÇão financeira vênha a ser extinto ou
de qualquêr forna nâo possa nars sêr utilizêdo, sêrá êdotado. em substituiÇão, o
quê vier a ser detêrminado pela legisfação entáo êm vigo!.

cl.iiusul,À DÉcrrrÀ errARÍÀ - Do roRo:
Pâtâ dirimir aa quêstôes decorrêntês dêstê contrato, as partes êIêgêm o Foro da
Cornarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo,
o qual vai assinado pelas partês

TESTEMUNiiÀS

foi lavrado o presente
ê por duas têstemunhas.

DUÀS ESTRADAS - PB, ...

PELO CONTRÀTANTE

contrato em 02 (duas) vias,

de de

PELO CONTRÀTADO
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